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Estado do Pará
Governo Municipâl dê Canaã dos Cârâjás

Comissão Permanente de Licitsçâo

CONVITE

PRoCESSO LTCTTAçÃON0 093/202ZFMAS
MODALIDADE: CONVITE No 009/2022-CPL
TIPO: menor preço
ÓnCÃO neOUtSITANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI N0 8.666/93 e alterações posteriores e demais legislaçóes
aplicáveis.

LOCAL DA REUNÁO: RUA TEOTÔNIO VILELA, S/N, CENTRO DE CANAÃ DOS CARAJAS/PA.

o Município de CANAA DoS CARAJÁS, através do Fundo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL,

torna público que fará realizar licitação sob a modalidade de CONVITE, a ser processada e iulgada em

conÍormidade com as disposiÇôes da Lei Federal n0 8.666/93 e suas allerações e das demais normas

complementares, para a contratação do objeto indicado na Cláusula l, Decrelo Federal n0 9.412 de 18

de Junho de 20í8, Decreto Municipal 989/2018 publicado no dia 23108/2018, que dispõe sobre aplicação

dos novos valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei Federal no 8.666/93 e da

oukas providencias, Lei Complemenlar Federal 12312006 e alleraçoes inseridas pela Lei Complementar

no 14712014.

Fica eslabelecido o dia 06 de maio de 2022, as 1'l:00 horas, para a entrega dos envelopes de habilitação

e propostas, no endereço acima citado.

r. Do oBJETO DA LTCTTAçÂO

'1.1 Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de tratamento e

higienizaçâo de pisos de alta íesistência (granitina) e/ou cerâmico, com limpeza, selagem e

pintuÍa com resina e tinta acrílica na sede, programas e unidades vinculadas a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

1.2. A execução dos Serviços, deveráo ser rigorosamente observadas as especiÍicações técnicas

e as mndições de execução contidas no Termo de Referência.

il. DAS TNFORMAÇOES RELATTVAS A LTCTTAçÃO

2.1. As informaçoes adminislrativas relativas à licitação serão prestadas pela Comissão
Licitações pelo E-mail, col@canaadoscaraias.pa.oov.br, em horário de atendimento, das 08:00
12:00.

ilr. coND|ÇÕES DE PARTTC|PAçÃo

3.'l - Poderão participar da licitação as licitantes mnvidadas, devidamente cadastradas n

e
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correspondente especialidade, objeto deste certame, junto à Comissão de Licitação do Município

de CANAA DOS CARAJAS, e devidamente habilitada, e que satisfaça todas as exigências,
especificaçoes e normas deste instrumento convocatório seu(s) anexo(s), bem como estenderá
aos não cadastrados, desde que se cadastrem e maniÍestem interesse em participar do certame
com antecedência de, no minimo, 24 (vinte e qualro) horas da data marcada para a entrega dos
envelopes (Lei n" 8.666/93, art. 22, parágrafo 30).

3.2 - E vedada a participação nesta licitação de licitantes reunidas em consórcio, as que se
encontrem em regime de conmrdata ou falência requerida, ou ainda, que este.iam cumprindo
penalidade imposta por algum órgão da Adminisúação Pública motivada pelas hipoteses previstas

no art. 88 da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes.

3.3 - Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou
componentes do seu quadro técnico sejam servidores do Município ou de suas sociedades
paraestatais, fundaçoes ou aularquias, ou que o tenham sido nos últimos '180 (cento e oitenta)
dias anteriores à data deste certame, ou que tenham participado como autores do Projeto Básico
da presente Licitaçã0.

3.3.1 Empresas que possuam em seu quadro de sócios ou como funcionários,
representantes neste certame, presladores de serviços ou com qualquer vínculo em sua
gestão Pessoas Físicas que se insiram nas previsões típicas da Lei Federal n. 12.81312013.

3.5. As licitantes interessadas, inclusive,as convidadas, poderão apresentar cadastro em vigor,
expedido pela PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS.

3.5.'1. Entende-se por certiÍicado de cadastro em vigor aquele com prazo de validade
vigente e com todas as certidões, que dele mnstarem, com o prazo de validade em vigor,
de amrdo com o estipulado pelo órgão emitente;
3.5.2. O referido registro cadastral deverá ser apresentado no original ou por qualquer
processo de cópia autenticada e permanecerá retido para oportuna juntada ao processo

administrativo.

rv - D0 PREÇO E DA DOTAçAo A SER ONERADA

4.1. No preço ofertado deverão estar incluídos todos os custos básicos diretos, todas as
despesas indiretas e os beneficios da licitante, todos os equipamentos necessários à execução,
assim como os encargos sociais e trabalhistas, e constituirá, a qualquer titulo, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeila execução do objeto desta licitaçáo, sendo a única e
completa remuneração pelos serviços prestados.

4.2. Os recursos necessários para Íazer frente às despesas referentes ao objeto da licitação
onerarão na seguinte dotação orÇamentaria:

L
ORGÂO: 14 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Social
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3.4 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todos os itens e
condi@s previstos no presente instrumento convocatório, bem mmo, na Lei no 8.666/93, e suas
alteraçoes posteriores.
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5.1 As licitantes deverão apresenlar, no envelope No 01, os seguintes documentos

complementares para fase de habilitaçã0, da presente licitação:

5.2 - Documentaçâo Relativa à Capacidade Juídica:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou conlrato social em vigor devidamente registrado, em se

tratando de sociedades mmerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício; e

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

Íuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo

Orgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com

menos de '18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos,

nos termos do inciso )C(Xlll, do arl.7o da Constituição Federal;

í) Declaração de inexistência de superveniência de fato impeditivo da habilitaÇão;

5.3- Comprovação da regularidade Íiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadaslro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicilio ou sede

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e Municipal

do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regulaídade, seja está negaliva ou positiva com efeito de negativa, quando a DÍvida

Ativa da Uniã0, fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não

Íor paíe de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não

parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.
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ORGÁO: 14 - Fundo Municipal de Axistência Social
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1416 - Sec. Municipal de Desenvolvimento Social
PROJETO/ATIVIDADE 04. 122.1315 2. 116 - Manter a Sxretaia Munhipal de Desenvolvinento
Socta/

cLÁsslF/cÁÇÁoEcoNoMIcNELEMENIO DE DESPESÁ: 3.3.9.0.39.00.00 OuÍros Seru. de
Terceiros - Pessoa Juidha.
SUBELEMENTO: 3.3.9.0.39.16.00 Matutenção e Consevar,âo de Bens lnóveis
FONTE RECURSO: 1708

4.3 O valor máximo proposto a ser pago pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos

Carajás para execuçáo dos serviços será de R$ 173.386,00 (cenlo e setenta e três mil, trezenlos

e oitenta e seis reais).

V. FORMA DE APRESENTAçÃO DA HABILITAÇÂO
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

5.3.1 A licitante que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei

Complementar 123/2006 e alteraçoes inseridas pela Lei Complementar n0 14712014,deverá

apresentar, declaração firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou

empresa de pequeno poÍte, juntamente com a comprovação de enquadramenlo emilida
pela Junta Comercial.

5.3.2 A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), que atender ao item

5.3.1, deverá apresentar todas as certidoes previstas nesta Carta Convite, ainda que com
restrições, na forma do art. 43 da LC n. 123/06 alterada pela LC n. í47114. A sua contÍataÇão
será condicionada à apresentaÇão de nova documentaçâ0, que comprove a sua
regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi
declarada como vencedora do certame.
5.3.3 O prazo de que trata o item anterior poderá ser pronogado uma única vez, por igual
período, a critério da Administraçã0, a critério da adminiskação pública, para a
regularização da documentaçâ0, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.3.3.1 O benefício de que lrata o ilem 5.3.2 não eximirá a microempresa, a empresa
de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem
alguma restíção.
5.3.3.2 A nâo regularização da documentaçã0, no prazo Íixado no item 5.3.2,

implicará na inabilitação do licitante e a adoçáo do procedlmento previsto no item

5.3.2, sem prejuízo das penalidades previstas no item 1í desta Carta Convite.

5.4 Documentação Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que mnhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento mnvocatório.

5.5 Documentaçoes Relativas à Qualificação Econômica - Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma de Lei que comprovem a boa situação Íinanceira da EMPRESA,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados
aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim

apresentados:

1) Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documenlo de Balanço
Patrimonial.

2) Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital (Sped), incluindo

Página l4
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Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço
Patrimonial, juntamente com o comprovante de recibo de entrega de esc turação
Contábil Digital;
3) Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura;

b) O balanço patrimonial e as demonstraçoes contábeis deverão estar assinada por
Contador ou por outro proÍissional equivalente, devidamente regiskado no Conselho
Regional de Contabilidade.

b.'l) A boa situaçáo Íinanceira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou igual a
1,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes Íôrmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG|VEL Em L0NG0 PRAZO

LC (Liquidez Conente) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

b.2 As fôrmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos.iuntado ao balanço.

b.2.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação

reserva-se o direito de efefuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio
da pessoa física.

5.6 Todos os documentos exigidos pertinentes à constituição legal da empresa referem-se à
jurisdição do local da sede da licitante;

5.6.'l Fica facultado a apresentação do CRC (Certificado de Registro Cadastral no banco

de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS),

devidamente atualizado ou os documentos supramencionados.

5.6.2 Fica facultado ainda a licitante apresentar o documento de CRC juntamente com os

documentos condicionante de sua emissã0, de forma atualizada;

5.7 A documentação acima deverá ser apresentada em uma única via, impressas ou

datilografadas, escritas em lingua portuguesa, sem emendas, rasuras e/ou repetiçoes;

5.8 As empresas poderão apresentar a documentação em original ou por qualquer processo de

cópia autenticada em Cartório, ou ainda por cópia acompanhada do original a Íim de ser
autenticada por qualquer membro da Comissão (art. 32, da Lei N0 8.666/93), ou publicada em

Orgão da lmprensa Oficial.
5.8.1 Os documentos previstos poderão ser autenticados a partir do original, até as 12

horas do último dia que anteceder o dia marcado para abertura dos envelopes

Documentação e Proposla;
Página | 5
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5.8.1.1 Serão aceitas somente ópias legiveis;

5.8.1.2 Não serão aceitos documenlos que contenham rasuras que comprometam

sua leilura e/ou interpretação ou aferição de datas.
5.9 Após a fase de habilitação, não caberá desistência de proposta, salvo por motivo justo

deconente de fato superveniente e aceito pela Comissão (§ 60, Art. 43, da Lei N0 8.666/93).

vt- FoRMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA

6.1 . Em envelope Íechado e indevassável, que faça reÍerência ao número do Convite ao qual se
destina e com identificação da licitanle proponente, a licitante deverá apresenlar sua proposta de
preços, que poderá ser apresentada no forÍnulário que segue como ANEXO deste instrumento ou

em papel timbrado da empresa, preferencialmente com o mesmo teor do citado anexo.
6.1.1. A apresentação de proposta que não contenha todos os dados indicados ensejará
a desclassificação da licitante.

6.2. A proposta deverá ser apresenlada no original, em uma única via, com identificação da
empresa licitante, datilografada, impressa ou em letra de forma legível, datada e assinada por seu
representante legal ou procurador da licitante, portando procuração outorgando poderes para

devido fins de licitação, sem emendas, rasuras, borroes, acréscimos ou entrelinhas, com todos os
claros preenchidos.

6.2.1. O preço deverá ser expresso em reais, sendo que serão aceitas no máximo 02 (duas)

casas decimais apôs a vírgula.

6.2.2. Planilha de Orçamenlo, com os preços orçados pela licitante, discriminados em
algarismos e por extenso, de modo que nenhuma outra remuneração seja devida a qualquer

hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta
ou indiretamente relacionada com a prestagâo dos serviços.

6.2.3. Para efeito de julgamento, prevalecerá o valor por extenso, em caso de divergência
entre este e o preço descrito em algarismos. Neste caso, caberá à Comissão de Licitaçoes
proceder à coneção dos cálculos;

6.3 Validade não inÍerior a 60 (sessenla) dias corridos contados da data da aberlura da licitaçâo;

vil. Do PROCESSAMENTo DA LTCTTAÇÃO

7.1.1 Entende-se por "documentos credenciais":

7.'l .1 .1 lnstrumento de constituição social onde possa ser identiÍicado (i) A atividade

da licitante compativel com a presente Carta Convite, (ii) O Quadro societário,

incluindo cotas, e; (iii) A responsabilidade administrativa dos sócios onde se possa

identificar a competência para assinatura dos documentos da licitação;

7.1. Na sessão de abertura, que se realizará no local, dia e hora estabelecidos no preâmbulo desta

Carta Convite, as licilantes participanles deverã0, apresentar-se perante a Comissão de Licitação

aÍim de efetuar seu credenciamento como participante deste convite, fomecendo os 'documentos

credenciais".

I
Página l6
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7 .1.1.2 Canáo Nacional de Pessoa Jurídica emitido pela Receita Federal do Brasil
(Cartão do CNPJ/MF);

7.í.1.3 ConÍorme critério da licilante Procuração Pública, em cópia autêntica ou
transcrição original com poderes aptos ao OUTORGADO(A) para representar
o(a) OUTORGANTE na forma legal; lnstrumento Particular de Procuraçã0, com
firma reconhecida, com poderes especiais e específicos para que a pessoa
credenciada possa se manifeslar em nome da licitante em qualquer fase deste
convite (identificando no corpo da procuração o presente processo atravês de
seu número e/ou objeto) incluindo suas declarações, proposlas e demais ilens,
sendo eÍetivamente identificado o presente procedimento no corpo do
instrumento. OBS.: Não sêrá aceito lnstrumento Particular de Procuraçáo
Genérico, que não seja designado especificamente para este processo
licitatório; ou; Termo de Credenciamento, na forma do especificado e
exemplificado no anexo ao presente;

7.1.4 Carteira de ldentidade do representante ou outro documento oÍicial equivalente,
que detenha foto e regularidade, permitindo a identiÍicação civil, e seja aceito em
àmbito nacional;

7.1.5 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, da mesma forma,
uma empresa poderá ser representada por apenas um representante;

7.'1.6 Durante os trabalhos da sessão de abertura, só será permitida a manifestação

oral ou escrita de representantes legais ou credenciados das licitantes participantes,

o que constará de ata, cabendo recursos quanto a seus efeitos, não sendo permitidas

refutaÉes orais.

vilt. Do cR[ÉRto PARA CLASSTFTCAÇÃo e,lUtGru'J!eNro

8.'1. O julgamento e a classiÍicação das propostas processar-se-á pelo critério de menor preço total

ofertado, desde que atendidas as exigências deste instrumento mnvocatório e o interesse da
Administraçã0.

8.2. Serão desclassificadas as propostas:

8,2.1. que não atenderem as exigências deste instrumento convocatório, bem como as
que estiverem incompletas ou com borrôes, rasuras, entrelinhas, emendas, ressalvas ou

omissões que, a critério da Comissão de Licitação, não permitam o seu entendimento ou

comprometam seu conteúdo;
8.2.2. que estiverem com preÇos unitários de insumos superiores aos constantes do

orçamento da Prefeitura, preços simbólicos, inisórios ou de valor zero, nos termos do que

dispÕem os artigos 44, § 3" e 48, § 10, ambos da Lei federal n0 8.66ô/93;

8.3. A Comissão de Licitação poderá notificar, a seu critério ou por recomendação dos Seto

Página
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8.3.1.Caso não atendida a notiÍicação no prazo Íixado, ou, atendida, se a sua análise revelar
a inexequibilidade do preço ofertado, nos termos do disposto no § 3" do artigo 44 da Lei

Federal n.0 8.ô66/93, a proposla Íicará desclassificada.

8.5. VeriÍcada a absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, como forma de desempate,
será assegurado preferência, sucessivamenle, aos bens e serviÇos, conÍorme critérios
estabelecido no § 20 do Art. 30, da Lei no 8.666/93.

8.5.1 Permanecendo o empate entre as duas ou mais propostas, a Comissão de Licitação
procederá ao desempate por sorteio, em ato público, para Íins de classiÍicação, nos termos
do § 20 do Art.45, da Lei no 8.666/93

8.6. A Comissão de Licitação eÍetuará a classiticação ordinal das proposlas, publicando o resumo
do ato no Diário Oficial.

8.7. Procedida à classiÍicação pela Comissâo de Licitação, nos termos dos critérios de avaliação
deste instrumento, e Índa a fase recursal no termos da Cláusula lX abaixo, o processo será
encaminhado ao ordenadorde despesas para, a seu critério, proceder à homologaçáo do certame

e à adjudicação do objeto, após o que será, oportunamente, a licitante vencedora convocada para

celebraçáo do ajuste, conforme minula anexa.

8.8. As dúvidas que surgirem durante as sessóes serão resolvidas pela Comissão Julgadora, na
presenÇa dos participantes, ou relegadas para ulterior deliberaÇão, a.iuizo do Presidente, devendo
o Íalo constar de ata, em ambos os casos.

IX. DOS RECURSOS

9.1 . Os recursos eventualmente interpostos contra os atos praticados pela Administração serâo
processados de acordo com o artigo 109 e parágrafos da Lei Federal no 8.666/93 e deverão ser
protocolados no prazo legal, junto à Comissão de Licitação, no endereço constante da inicial desta
Carta Convite ou no endereço eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br, nos dias úteis, dentro
do horário de atendimento (das 08:00 às 12:00) devendo vir acompanhados da guia de
recolhimento dos emolumentos devidos, a ser efetuado na rede bancária credenciada.

X. DOAJUSTE
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Competentes, para que, no prazo de 02(dois) dias úteis, nos termos do inciso ll do artigo 48 da

Lei Íederal n0 8.666/93 e alterações, a(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) suscite(m) dúvida quanto

à sua exequibilidade, para que comprove(m) a viabilidade de sua(s) proposta(s), a compatibilidade

dos preços ofertados mm os preços dos insumos e salários do mercado e respectivos encargos.

No tocante aos maleriais e às instalaçoes de sua propriedade, poderá (ão) a(s) licitante(s) declarar
(em), expressamente, que renuncia(m), parcial ou totalmente, à correspondente remuneração, de

acordo com o disposto no parágraÍo 30 do artigo 44 da Lei Federal n0 8.ô66/93 e suas alteraçôes.

8.4. Caso todas as propostas sejam desclassiÍicadas, a Administração poderá utilizar-se da
previsão contida no § 30 do artigo 48 da Lei Federal n.o 8.666/93.

h
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10.í. As obrigaçoes deconentes desta licitação consubstanciar-se-âo no contrato a ser Íirmado
com a licitante vencedora, mnforme minuta anexa.

10.2. 0 prazo para assinatura do contrato é de 03 (três) dias úteis conlados a partir da
convocaÇão da(s) licitante(s) vencedora(s), sob pena de decair a adjudicatária do direito à
contrataçã0, sem p§uízo das sanÉes descritas na Cláusula Xl desla Carta Convile.

10.2.1. O prazo a que se refere o subitem 10.2 poderá ser pronogado uma vez, por igual
período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso, e ocorTa motivo justiÍicado

e aceilo pela Adminiskaçã0.

10.3. 0 contrato deverá ser assinado pelo represenlanle legal: diretor, sócio, ou procurador da
empresa, mediante apresentaçâo, respectivamenle, do conlrato social ou procuração e cédula de
identidade.

10.4. Havendo recusa da adjudicatária em íormalizar o ajuste no prazo estabelecido, é facultado

à Adminiskaçã0, sem embargo da aplicação das penalidades previstas em lei, convocar as
licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classiÍicação, para, querendo, Íazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condiçÕes da primeira classiÍicada.

XI. DAS PENALIDADES

11 .1. São aplicáveis as sançoes previstas no Capítulo lV da Lei Federal n0 8.666/93 e demais

normas pertinentes.

11.2. Em oconendo recusa da adjudicatária em assinar o ajuste dentro do prazo estabelecido

nesta Carta Convite, será (ão) aplicada (s):

a) multa no valor conespondente a 15% (quinze inteiros por cento) sobre o valor da
proposta;

b) pena de suspensão lemporária do_direito de licitar e contÍatar pelo prazo máximo de 02
(dois) anos com o Município de CANAA DOS CARAJAS, a critério da Administração.

1 1.3. As sançoes são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras, podendo ser

aplicadas concomitantemente, conforme dispoe o § 20 do aíigo 87 da Lei Federal n0 8.666/93.

11.4. O prazo para pagamento das multas será de05 (cinco) dias úteis acontarda intimação da

licitanle apenada. A critério da Adminiskação e em sendo possivel, o valor devido será descontado

da importância que a licitante tenha a receber da lVlunicípio de CANAA DOS CARAJÁS, através

do Fundo I\íUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SoCIAL. Não ocorrendo o pagamento, o valor será

inscrito como dívida ativa, sujeilando a devedora ao processo execulivo.

x[. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

12 .1 . As obrigações afetas à contratação estão previstas na minuta de conlrato, parte integrante

desse instrumento convocatório.

Página | 9
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xril. DAS DtsPosrçóEs FtNArs

13.1. Aplicam-se a esta licitação, ao ajuste dela deconente, suas alteraçoes e rescisão a
legislação citada nesta Carta Convite, bem mmo suas disposi@s, inclusive no que se refere à

execução ajustada e aos casos omissos.
13.2. O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS, SE TESETVA

o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critêrio, motivadamente, adiar ou revogar a
presente licitaçã0, sem que isso represente motivo para que as licitantes pleiteiem qualquer tipo
de indenização.
13.3, Com base no § 30 do artigo 43, da Lei Federal n" 8.666/93, é facultado à Comissão de
Licitaçâo, em qualquer Íase da licitaçã0, promover diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo.

13.4. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela Comissão de Licitaçã0.

XIV. DOS ANEXOS

í 4.1 Constituem anexos desta Carta Convite, dele fazendo parte inlegrante

ANEXO I- MODELO. CARTA PROPOSTA
ANEXO I - MODELo DE DECLARAÇÃO OUE NÃ0 EMPREGA MENOR
ANEXO ilr- DECLARAÇÃO DE SUPERVEN|ÊNCA
ANEXO tV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTo COMO, MTCROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ANEXO V - DECLARAÇÃo DE TNEXSTÊNC|A DE VTNCULO

ANEXO VI. MINUTA DE CONTRATO
ANEXO VII . TERMO DE REFERÊNCA E SEUS ANEXOS

CANAA DOS CARAJAS - PA, 29 de abnl de 2022.

Douglas Feneira Santana
Comissão de Licitação

Presidente

Página | 
'10

\



,lrr\dp

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST

Estado do Pârá
Governo Muricipal de Canaâ dos Carajás

Comissão Permanente de Licitação

Anexo I

MODELO. CARTA PROPOSTA

Ao FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL de Canaã dos Carajás
Comissão Permanente de Licitação

CARTA -PROPOSTA COMERCIAL
Prezado Senhores,

A , inscrita no CNPJ No

:::::::: ::::::::: :: :::::;.ãffi : ::T,'.ffi Í l;;;ti r ' l,o;..1i,.:Y;:;'.i;
para execução dos serviços previstos no Convite n" 12022-CPL tipo menor preço conforme itens
abaixo:

DO PREÇO: 0 preço total para a execuÇão dos serviços/obra é de R$

, valor com base calculado na planilha de quantitativos fomecida pelo

NCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS.

DO PRAZO DE EXECUçÃo DoS SERVIÇOS: O prazo para execução dos serviços/obra é de até ....

(.. .. . . ) dias a contar da data de emissão da ordem de serviço.

DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade desta proposta é de

dias a contar da data da abertura das propostas.

Declaramos que todas as despesas necessárias para execuÇão dos serviços/obra, já estão inclusos

nos preços propostos, sejam elas diretas ou indiretas, de qualquer natureza, tais como: locomoção
para com seus empregados, fenamentas, acessórios, peças e demais matérias para realização dos

serviços, mão-de-obra, encargos sociais, impostos, taxas e emolumentos, sem mais nenhum ônus
para o FUNDO MUNtCtPAL DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL DE CANAA DOS CARAJÁS.

Declaramos ainda que aceitamos todas as exigências e condi@es da Carta Convite da presente

licitação bem como respeitamos as especificações da Proposta de Preços e nos comprometemos a

conigir todo e qualquer serviço que esteja em desacordo com o termo de referência, ou com a presente

Carta Convite.

Nome da empresa
Cnpj:xxxxxxxxx

)
E

Observações: emitir em papel que identiÍique a licitante

Página | 
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

<NOME DA EMPRESA>, com endeÍeço na <ENDEREÇO DA EMPRES§, inscrita
no CNPJ/MF sob o n. <NUMERO DO CNPJ/MF>, por intermédio de seu representante legalo(a) S(a).
<NOME DO REPRESENTANTE LEGAL>, portador (a) da carteira de ldentidade n0 <DOCUMENTO

DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE>, inscrito no CPF/MF sob o n0 <NUMERO DO CPF/MF DO
REPRESENTANTE>, DECLARA para os fins do disposto no inciso V do Art. 27 daLei 8.666/93, de
21106í993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de '1999, e inciso )«Xlll do Art. 7 da
Constituiçáo Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho nolumo, perigoso ou

insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos.

<LooAL>, <DlA> de <MÊS> de <ANO>.

<ASSINATURA>

Nome

ldentificação

0bservaçoes: emitir em papel que identifique a licitante

Páginal12
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ANEXO ilr
DECLARAÇÃO DE SUPERVENTÊNC|A

firma ...........,......,portadora do CNPJ

...., no ............................................., na

cidade de.......... , estado do através de seu sócio

administrador.,..... CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido Íins de direitos, que não existe fato

superveniente impeditivo de habilitação ao Convite no 

-12022-CPL, 

Processo LicitatÓrio no.

12022, cujo objeto é 

-.Por ser verdade assino a presente declaração para que surta seus eÍeitos legais.

Local e data.

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observação: emitir em papel que identifique a licitante.

Página | 13
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ANEXO IV
DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO, MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

inscrita no CNPJ sob no p0r

intermédio de seu conlador, o(a) Sr.(a) _, portado(a) do CPF
no e CRC no:_, DECLARA, para Íins do disposto na alínea "a" do subitem

oBSERVAÇOES quanto à HABILITAÇÃo, da Caía Convite no_/2022-CPL, sob as sançoes
administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar n0 123, de 14fi42006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de
14h42006.

Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedaçoes constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da
Lei Complementar n0 123, de '14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, segue assinada

OBSERVAÇOES:
1- A declaraçâo deve vir fora do envelope habilitação e proposta, podendo ser entregue em mãos ou vir
contida dentro de um envelope diverso devidamente identiÍicado, constando ainda o número do CRC
deste contador.

2- Os que não estiverem presentes devem enviar esta declaração dentro de envelope diverso e
devidamente identiÍcado.
3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,
desde que preenchidos os requisitos solicitados na Carta Convite.

Pásina | 14
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ANEXO V
DECLARAÇÃo DE TNEXSTÊNC|A DE VTNCULO

firma .,.',.,.',.,..'.,,.'.,.,portadora do CNPJ

N' localizada na no ,na
cidade de.......... , eslado do ..................... através de seu sócio

administrador........................, CPF: xxxxxxxx-xx, juntamente com o seu representante legal, declara para

devido fins de direitos, a inexistência de vinculo pessoal, técnico, de responsabilidade ou qualqueroutro,

relativo aos seus sócios, diretamente ou através de sociedade que possam fazer parle, isoladamente ou

em conjunto, para mm o Poder Público Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer

vinculo que possa existir, seja Pessoa Física ou Jurídica, para Íins de comprobação ao Convite no

_12022-CPL, Processo Licitatôrio n0. 12022, cujo objeto é

Por ser verdade assino a presente declaração para que surta seus efeitos legais.

Local e data

Assinalura e carimbo
(representante legal)

Página | 15 h
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N"

Pelo presenle instrumento de Contrato, de um lado o Município de CANAÃ DOS CARAJÁS, através do(a)
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS, CNPJ-MF, NO

XXXXXXXXXXXX-XX, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato
pelo(a) Sr.(a)
pela portaria

CNPJ

Secretário Municipal

e do outÍo lado

nomeada

, com sede na av _, Canaã dos Carajás-PA, CEP
68537-000, de agora em diante denominada C0NTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a)

, residente na , Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF
XXXXXXXXX, têm justo e contratado o segurnte:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Objeto: Contratação de empresa especializada êm prestação de serviços de tÍatamento e
higiênização de pisos de alta resistência (granitina) e/ou Cerâmico, com limpêza, selagem e pintura
com resina e tinta acrílica na sede, programas e unidades vinculadas a Secrêtaria Municipal de
Desenvolvimento Social de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

|TEM DESCRTÇÃO/ESPEC|F|CAÇOES UNTDADE QUANT VALOR UNITÁR|O VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL R$

CLÁUSULA SEGUNDA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do CONVITE no. _I2022IFMAS-CPL,
realizada com fundamento na Lei Federal n" 8.666i93 e suas alteraçôes posteriores, vinculado ao

edital do Processo Licitatório n" 

-12022-FNIAS-CPL, 

Modalidade Carta Convite no-12022-CPL

cúusuLA TERCE|RA . Dos ENCARGoS, oBRTGAçôEs e nespoNSABtLtDADES DA

CONTRATADA

3.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

deconenles do íomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Assistência

Social de Canaã dos Carajás.

3.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçôes assumidas durante todo o contrato

Página | 
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3.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço que esteia em desacordo com as
especiÍicaçoes exigidas e padrões de qualidade exigidos.

3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a lerceiros, deconente
de sua culpa ou dolo alé a entrega dos serviços.

3.5. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do prazo de entrega dos serviços

3.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0, durante a execução do
contralo.

3.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão
contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

3.8. ResponsabilizaÊse pela gestão da mão de obra necessária e qualificada para a realização dos

serviços obleto deste Conlrato;

3.9. Responder pessoal, direla e exclusivamente pelas reparaçoes decorrentes de acidentes de trabalho

oconidos durante a execução dos serviços conlratados, bem como pelos danos pessoais ou materiais

causados por seus empregados ao CONTRATANTE ou a terceiros, omnidos nos locais de kabalho;

3. 10. Cuidar para que os seus empregados designados para a execução dos serviços objeto deste Termo

de Referência zelem pelo patrimônio público;

3.11. Manter como responsável técnico pelos serviços objeto do contrato um profissional devidamente

habilitado;

3.12. Designar Preposto com amplos poderes para representáJa Íormalmenle durante a prestação dos

serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objelo do contrato;

3.14. Substituir, sempre que exigido pelo Município e independentemente de justiÍicativa por parte desta,
qualquer empregado cuja atuação, permanência eiou mmportamento sejam julgados prejudiciais,

inconvenientes ou insatisfatórios;

3.í5. Reparar, conigir, remover e refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que

se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou inconeções resultantes da má execução e/ou do uso de materiais de
má qualidade;

3.'16. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de hanstornos
para o Município, devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização,
podendo ser realizado em Íinais de semana e feíados;

Página | 17
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3.17. Observar, adotar, cumprir e Íazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes

no desempenho dos serviços;

3.18. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, apos a execução de serviÇos;

3.19. Fomecer, além de uniforme, equipamentos de proteção individual - (EPl's) e coletivos (EPC's) a

todos os empregados cu.jas atividades os exijam por normas de segurança em vigor;

3.21. Atender integralmente ao estabelecido no presente Edital e seus Anexos;

3.22. Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre execução
de serviços e obras em locais públicos;

3.23. Observar integralmente as normativas legais relativas à proteção ambiental, quer sejam federais,
estaduais ou municipais, e será responsável por quaisquer penalidades decorrente de sua inobservância.

CúUSULA QUARTA. DAs RESPoNSABILIDADES Do CoNTRATANTE

4.1. A Contratante se obíga a proporcionar à Contratada todas as condi@s necessárias ao pleno

cumprimento das obrigaçoes deconentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93
e suas alteraÉes posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto conlratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorÍência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;

4.4. Providenciaros pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Compelente.

CúUSULA QUINTA- DA VIGÊNC|A

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em
podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8666/93.

extinguindo-se em

CúUSULA SEXTA. DA RESCISÃo

7.í. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de oconência de atraso injustiÍicado
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3.20. Arcar com o transporte de pessoal e de todo o material necessário à execução dos serviços;

6.'l - Constituem motivo para a rescisão contratual os mnstantes dos artigos Tl,78 e 79 da Lei n0

8.6ô6/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência minima de
05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrilo.

CúUSULA SÉTMA. DAS PENALIDADES
7
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na execuÇão do objeto deste contrato, submelerse-á a CoNTRATADA, sendclhe garantida plena
defesa, as seguintes penalidades:

- Advertência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE,

impedimento de conlralar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
- Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanlo

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

7.3 Até '10% (dez por cento) do valor total mnlratado, no caso de sua não realização e/ou
descumprimento de alguma das cláusulas mntratuais;

7.4. As sanções previstas nos itens acima poderâo ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.5. 0 valor da mulla aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas
por ocasião do pagamento, se julgar mnveniente;

7.6. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de mnigir as inegularidades que deram causa

à penalidade;

7.7. 0 C0NTRATANTE deverá notiÍicar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade

constatada durante a prestação dos serviços, para adoÇão das providências cabíveis;

7.8. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justiÍicadas

só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critêrio da
autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias
da data em que Íoram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA. DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ a seÍ pago no prazo de até trinta dias,
contado a partir da data ínal do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços

eÍetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizaçôes expedidas pelo(a) Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social em conformidade com as notas fiscais/Íaturas e/ou recibos

devidamente alestadas pelo setor competente, observadas a condiçoes da proposta adjudicada e da
ordem de serviço emitida.

8.2 Os preços da Planilha da Proposta homologada como vencedora no procedimento de licitação são
Íixos e irreajustáveis, na Íorma da legislação vigente.
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Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decone de ato ou Íato atíbuível à
Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto

resultanle da multiplicação desse indice do dia anteíor ao pagamento pelo número de dias em atraso,

repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CúUSULA NoNA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

9.1 - As despesas contratuais coneráo por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na

dotação orçamentária Exercicio 2022 Atividade ClassiÍicação econômica

Subelemento no valor de R$ _, ficando o saldo pertinente aos demais

exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

cúusuLA DÉcrMA. DAs ALTERAçoES CoNTRATUAIS

'10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.o 8.6ô6/93,
desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justiÍicativas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do FoRo, BASE LEGAL E FoRMALIDADES

1 1.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especíÍica, consubstanciada na Lei n0 8.666,
de 21 de junho de '1993 e suas posleriores alleraçoes, e, em casos omissos, aos preceitos de direito
público, teoria geral de contratos e disposiçoes de direito privado.

1 1.2 - Fica eleito o Foro da cidade de CANAA DOS CARAJÁS, como o único capaz de dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

1 1.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e conlratado, é lavrado o
presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas parles contratantes e pelas testemunhas abaixo.

CANAA DOS CARAJAS-PA, _ de _de2022

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCn SOCIAL de Canaã dos Carajás

0NPJ(MF) XXXXXXXXTüXX-XX
CONTRATANTE

(NOME DA CONTRATADA)
CNPJ

c0NTRATADo(A)

2

Testemunhas:
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O Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás - PA, pessoa juridica de direito público,

devidamente escrito no CNPJ-MF 14.443.689/0001-33, com sede na Rua Ulisses Guimarães N' 645, Centro -
Canaã dos Carajás - PA CEP: 68.537 - 000, representado neste ato pelo Sr.a Ronaldo Silva Araújo, Secretário

Municipal de Desenvolvimento Social, nomeado pela portaria 01712021-GP resolve formalizar a seguinte

Solicitação para Íins licitatóíos, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal

n0 8.666/'l'193 Geral das Licitaçoes de 2l de junho de 1993 e suas alteraçÕes posteriores.

1 - OBJETO

ContrataÇão de empresa especializada em prestação de serviços de tratamenlo e higienização de pisos de

alta resistência (granitina) e/ou Cerâmico, com limpeza, selagem e pintura mm resina e tinta acrilica na sede,

programas e unidades vinculadas a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Canaã dos Carajás,

Estado do Pará.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. A mntratação dos serviços se Íaz necessária para a preservação e manulenção da sede, programas e

unidades vinculadas a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. A solicitação em questão justiÍica-se

pela necessidade de manutenção e melhoramento dos serviços de limpeza, higiene, manulenção e

conservação predial (áreas intemas e extemas). Mencionamos a importância da recuperação do brilho e

coloração naturais dos pisos, comprometidos por aÇões do tempo e uso de produtos inadequados.

lmpermeabilizandoos dos de forma a manter o brilho por mais tempo e restauração das peÇas danificadas. A

higienização e limpeza é uma ferramenta fundamental para garantir um ambiente de trabalho limpo e bem

mnservado.
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A qualidade de asseio de um ambiente além de impactar positiva ou negativamente a imagem de um órgã0,

pode influenciar na produtividade dos seus ocupantes e trabalhadores. São serviços indispensáveis para

atendimento do interesse público; sendo essenciais para contribuir com a boa qualidade de vida, saúde pública,

segurança e mobilidade de todos. Dessa forma, objetivamos garantir um ambiente limpo e conservado,

proporcionando estímulo, saúde e bem estar não só ao servidor, como também a todos os usuários e visitantes

que buscam os serviços da SEMDES.

Solicita-se o procedimento de licitagão akavés de julgamento global em deconência da necessidade desta

secretaía em ajustar futuros contratos com um só prestador de serviço. Dessa forma, considerando ainda que

a inviabilidade técnica para adoção de parcelamento de objeto, sendo de interesse têcnico o mantimento e

unicidade na prestação dos serviços a fim de garantir a máxima eÍiciência na prestaçáo dos serviços, evitando

que os procedimentos de manutenção, sejam manipulados por diÍerentes prestadores de serviços, dificultando

a Íscalização do contrato de imputar de forma precisa à responsabilidade técnica sobre qualquer possível dano

causado.

Diante do exposto, Íicaram demonslrado, que fora observado todos os elementos essenciais a contratação,

pois embora o objeto seja divisível, essa divisã0, em questã0, poderá trazer sérios prejuízos, como restou

devidamente aclarado, razão pela qual fora observada economicidade em larga escala, bem como a qualidade

dos serviços a serem prestados.

A demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, por esses serviços omrÍe em razão de não possuir,

em seu quadro/estrutura, recurcos humanos e materiais para executar os serviços objeto dessa contratação.

3. META FISICA

3.1. Viabilizar a prestação de serviços de tratamento e higienização de pisos de alta resistência (granitina) e/ou

Cerâmico, com limpeza, selagem e pintura com resina e tinta acrílica na sede, programas e unidades vinculadas

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

4. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS SERV|çOS
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4.1. Os serviços Os serviços provenientes desta solicitação deverão ser realizados nas seguintes unidades

descritas na labela abaixo com seus respectivos endereços e tamanhos aproximados em metros quadrados:

cREAs - cENTRo DE REFERÊNC|A EspEcrÂLzADA DE

ÀsststÊt{ctA socrAl. RUA

MARACÂÍARÂ, 19 - ilovo HoRuorfiE - CANAÃ Dos cAR JAS

- PAú

TNTERNOS (SALAS, ADM. E SERV|ÇOS)

cENTRo DE DEsEt{\oLvr EilTo DÊ tt{FoR ÁTtcA - cDrcDc.
RUA IIIARACAÍIARA, í9 NOVO HORIZOT{TE - CAilÀÃ DOS

cARÂJÂs - PÂRÁ

INTERNOS (SALAS, ADM. E SERVIÇOS)

SltlE- SISIEMA t{AClOtlAL DÉ EiIPREGO. AVENIDA JK,

í 0{, cEt{TRo - cÀt{AÂ Dos cARAJÂs - pARÁ.

TNTERNOS (SALAS. Â0M. E SERV|ÇOS)

COI{SELHO ÍI'ÍELAR RUA

cARÁJÁs ,s, ',cEt{TRo-cÂ ÂÃ Dos caRAJÁs- pARÁ.

TNTERNOS (SALAS, Â0M. E SERViÇOS)

Eps- EcoNoMtA popuLAR soLtDÁRA. AvEt{tDÂ Dos
pror{ErRos s/r{.. CANAÃ Dos cÂRÂJÂs - PARA.

INTERNOS (SALAS, ADM. E SERVIÇOS),

PRÉDros ÂMBIENTES AREA (M'}

1.700cRAs - cEltTRo DE REF. DE AsstsÍÊrcn socrAl
RUA GolÁs, I.170, [ovo BRÁstL - CANAÀ Dos cÂRÀ,As -

PARA.
crRculAçÂo Ê coRREDoRES

TOTÂL

970

CIRCULAÇÀO E CORREDORES 230

TOTAL

1.200

ô00

CIRCULAÇÃO E CORREDORES 180

TOTAL

780

1.100

4'10CIRCULAÇAO E CORREDORES

TOTAL

1.5í0

985

350cIRcULAçÃo E CORREDORES

TOTAL

530

CIRCULAÇÃO E CORREDORES 150

I

680

TOTAL /
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TNTERNoS (SALAS, A0t!1. E SERV|ÇOS). 1.880SECREÍARIA MUNICIPAL DE DESEIIVOLU EI{TO SOCIAL-
SEI'DES. RUA ULLISSES

GUI ARÀES 6{5, cEtIÍRo - GANAÃ Oos CARÂJÁS - PARÁ. C RCU E CORREDORES 800

3.890

TOTAL

5- FORMAS DE REALTZAçÃO DOS SERVTçOS

5.1. As entregas provenientes desta contratação deverão ser realizadas de forma Íracionada, dentro do prazo

de 7 (sete) dias conidos, a contar a partir do recebimento da ordem de serviços, seruiço solicitação do setor de

compras da Secrelaria Municipal de Desenvolvimento Social.

5.2. A execução dos serviços deverá ser realizada dentro das normas vigentes e com produtos que não agridam

a saúde humana.

5.3. Se a contratada necessitarque seja evacuada a área da preslação de serviços, a mesma deverá comunicar

o falo com antecedência mínima de 48 horas.

5.4. Os produtos utilizados nas higienizaçÕes deverão ter no mínimo as seguintes caracleristicas

a) Não causarem manchas;

b) Serem antialérgicos;

c) Tornarem-se inodoro após 90 (noventa) minutos da aplicaÇão;

d) Serem inofensivos à saúde humana;

e) Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do

Ministério da Saúde e atendidas as exigências do citado Orgã0.

5.5. A quantidade higienizaçã0, bem como a metragem total, é meramente estimativa, podendo no momento

de ajuste de futuros contratos a administraçáo contratar a quantidade necessária para atender suas demandas

pontuais.

7
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6 - DA FORMALTZAçÃO E UGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. Para a prestação de serviços inerentes ao objeto será formalizado Contralo Administrativo, estabelecendo

em suas cláusulas todas as condições, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em conformidade com

o Edital de licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

6.2. A vigência contratual se dará da data de assinatura ate 30 de Dezembro de 2022.

8 - D0 ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÂO DOS SERVTÇOS EXECUÍADOS

8.'1. A execução dos serviços será acompanhada e Íiscalizada pelo Setor de Contratos da Secretaria Municipal

de Desenvolvimenlo social.

8.2. A Íiscalização de que lrata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante lerceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de impeíeiçoes técnicas, vicios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconênda desta, não implica em

coÍresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de 1993.

8.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na veriÍicaÇão da conÍormidade

da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o peíeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratanle, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n0 8.666, de 1993.
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8,4. A veriícação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos

neste Termo de ReÍerência.

8.5. O Íiscal ou gestor do contrato, ao veriÍicar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execuçáo do serviç0, comunicará à autoridade responsável para que esta promova a

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limiles de alteração dos

valoÍes contratuais previstos no § í0 do artigo 65 da Lei n0 8.666, de 1993.

8.6. 0 Íiscal de contratos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contraluais, conforme o disposto nos §§ 10 e 2o do art, 67 da Lei

no 8.666, de í993.

8.7. A Íiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rolinas:

r' lnlervir na programação dos serviços para melhor adequá-la às necessidades da contratante;

/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que diÍicultar a ação Íiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal Íalo acanete

quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

/ Reprovar serviços executados em desacordo com as especiÍicaçoes;

/ Paralisartodo o serviço que esteja sendo executado sem condiçoes de segurança ou em desacordo com

as especificaçoes.

8.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela Íiscalização, não cumprir suas determinaçoes serão

aplicadas as sançoes previstas no Contrato e na legislação vigente.

9 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.'1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indirelas, imposlos, taxas, encargos, royalties, decorrentes da

execução do serviç0, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás.

9.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas durante todo o processo deste serviç0.

9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desamrdo com as especiÍicaçoes

exigidas e padrôes de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resultado apresentado.
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9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos serviços.

9.5. Responsabilizar-se pela Íiel execuÇão dos serviços no prazo eslabelecido

9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do

contrato.

10. DA GARANTIA

í0.'1. Todos os serviços executados deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor.

11 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

11.1. Rejeitar os resultados dos serviços que não esteiam de acordo ou que nâo atendam aos requisitos

constantes das especificaçoes dos serviÇos;

1 1.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Conkato e/ou Empenho.

12 - PENALTOADES E SANçÔES ADMTNTSTRATIVAS

'12.'1. A licitanle vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor lotal do

contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes Íixadas neste termo de referência. A multa tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

12.2. Pela inexecução total ou parcial do obleto deste Pregã0, a Administração poderá garantida a previa

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes san@es:

/ Advertência;

{ Multa de 'l0o/o (dez por cento) sobre o valor total do conlrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
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{ Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de mntratar com a Administraçã0, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos.

12.3. Ficuá impedida de licitar e de mntratar mm a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos dêterminantes da

puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que:

{ Deixar de assinar o conlrato;

./ Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto deste termo de referência;

/ Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

r' Comportar-se de modo inidôneo;

{ Fizer declaração falsa;

/ Cometer fraude Íiscal;

/ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

12.4. As san@es de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

eÍetuados.

13 - DO VALOR

13.1. 0 valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Assistência Social para execução total dos serviços e

de R$'t73.386,00 (cento e selenta e três mil, trezentos e oitenta e seis reais).

14 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA

14.1. As despesas para execuÇâo do objeto se dará por conta do Fundo Municipal de Assistência Social nas

seguintes dotaçoes orçamenlarias:

ORGÃO: 14 - Fundo Municipal de Ássr.stencra Socra/

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1416 - Sec. Municipal de Desenvolvinento Social
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PROJETO/ATIVIDADE:04. 122.1315 2. 116 - Manter a Secretaia Municipal de Desenvolvimento Socral

cLÁss/F/cÁÇÂoEcoNoMIcNELEMENIO DE DESPESÁ: 3.3.9.0.39.00.00 OuÍros sery. de Terceiros -

Pessoa Jurídica.

SUBELEMENTO: 3.3.9.0.39.16.00 Manutenção e Conservação de Bens lmóyers

FONTE RECURSO: 1708

r5 - DrsPosrÇÔEs ESPECTFTCAS

15.1, A resina/cera existente nos pisos deverá ser totalmente removida com a aplicação de um removedor de

resina/cera, para que sela realizada a remoção de manchas do piso, após a limpeza deverá ser realizado o

polimento, nivelamento e aplicação de resina para proteção e acabamento do piso.

15.2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos preliminares

realizados pelo setor competente desta Secretaria, visando unicamente à qualidade dos produtos a serem

adquiridos.

15.3. Caberão à Conkatada o fomecimento dos produtos, equipamentos, fenamentas e instrumentos

necessários e suÍicientes à eÍiciente execuÉo dos serviços do contrato, comprometendo-se a empregar na

execução dos serviços apenas materiais de qualidade superior, devidamente reconhecido, ateslado e aprovado

pelos órgãos de controle sanitários Federal, Estadual e, se for o caso, Municipal.

16 - CONDTÇÔES DE PAGAMENTo

'16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição mmprobatória da execução assinada pelo

responsável de íscalização do mnkato.

16.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, em qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, Íicar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

conente em que deverá ser efetivado o crálito.
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16.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas

regularidades fiscal e kabalhista

17 - PARTTC|PAçÃo OE UtCnoeUpRESA E EMPRESA DE PEQUENo PoRTE

17.1. Conforme premniza os Art. 47 da lei complemenlar 12312006 e suas alteraçÕes posteíores, nas

contrataçoes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eÍciência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

17.2. No procedimento em tela, náo há a possibilidade do estabelecimento de cotas reservadas as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, devido à complexidade técnica do objeto impossibilitar a

divisão, tomando assim os itens de natureza indivisível.

17.3. Desta forma, para atendimento as determinaçoes do artigo 48 da lei '12312006, deverá a(s) empresa(s)

que vence(em) o certame, caso não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte,

realizarem a subcontratação de até 30% do objeto com microempresas ou empresas de pequeno porte.

I
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DESCRTÇÃO DOS TTENS QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

TRATAMENTO E HIGIENIZÂçÃO DE PISOS EM ÁREAS INTERNAS
- salas, @ÍÍedores e cozinhâs - limpeza, selagem com
impermeabilÉantes acrílicos de alta resistência.

7.765 R$17,80 RS138.217.00

TRÂTAMENTO E HIGIENIZAÇÂO OE PISOS EM ÁREAS
EXTERNAS - limpeza e pintura com tinta acrílicâ de alta resistência

2.850 M' RS12,34 RS35.16S.00

TOTAL GERÂL RS173.386,00
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